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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA OBJETIVA 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2013 

 
O Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais nos termos inciso IX do 

artigo 37 da Constituição Federal, sob a organização da empresa Aplicativa Serviço de Apoio e Gestão Administrativa, 

com a supervisão da Comissão Fiscalizadora nomeada pela Portaria nº 7.649, de 03 de junho de 2013, torna pública a 

CONVOCAÇÃO para realização das prova escrita objetiva. 
 

A prova será realizada no dia 14 de julho de 2.013 no local e horário abaixo discriminado: 
  
 

Data da Prova: 14/07/2013 – Período: Manhã 
Horário de Abertura dos Portões: 09h: 00min 

Horário de Fechamento dos Portões: 09h: 15min 

Cargo Local de prova 

 Instrutor Profissionalizante 

 PEB II - Administração de Empresas 

 PEB II – Artes 

 PEB II - Biologia 

 PEB II – Contabilidade 

 PEB II – Direito 

 PEB II - Educação Física 

 PEB II – Física 

 PEB II – Filosofia 

 PEB II – Geografia 

 PEB II – Marketing 

 PEB II – Psicologia 

 PEB II – Química 

 PEB II – Sociologia 

 Professor de Informática 

E.M Maria Amália Volpon de Figueiredo 
Rua Barão do Rio Branco, 722 – Centro – Morro 

Agudo/SP 

 
 

 
 

 

ATENÇÃO ao disposto no Edital: 
 

5.1.3 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada 

munidos do protocolo de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no original, caneta esferográfica azul ou 

preta, lápis preto e borracha. 
 

5.1.4 - São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias 

de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de 

Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei 

Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei 

nº 9.503/97), 
 

5.2 - Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o 

fechamento do portão do prédio ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no item anterior. 
 

5.3 - Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao processo seletivo, 

bem como consulta de nenhuma espécie a livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, celulares ou 

qualquer outro aparelho eletrônico. 
 

5.4 - Os candidatos deverão manter seus celulares desligados enquanto permanecerem no recinto onde estarão sendo 

realizadas as provas. 
 

5.11.1 - Os cadernos de questões não serão fornecidos aos candidatos no dia da realização da prova. 
 

Quanto á disponibilização do caderno de questões prevista no subitem 5.11.2 será aposto no endereço eletrônico da 

empresa realizadora do certame, no entanto a data de disponibilização será realizada em nova data, ou seja, dia 16 

de julho de 2.013, para que cumpra sua íntegra publicidade.  

 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 08 de julho de 2013. 

 

AMAURI JOSÉ BENEDETTI 

Prefeito Municipal 


